
 
 
  C Â M A R A  D O S  D E P U T A D O S  

  C O M I S S Ã O  D E  D E F E S A  D O S  D I R E I T O S  D A  M U L H E R  

 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO DE DEFESA DOS 

DIREITOS DA MULHER AO PROJETO DE LEI Nº 5.304, DE 2016 

 

Altera a Lei nº 8.036, de 11 de maio de 
1990, que dispõe sobre o Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço (FGTS), para permitir 
o saque do saldo quando a mulher 
trabalhadora estiver em situação de violência 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passa 

a vigorar acrescido do seguinte inciso XIX: 

Art. 20.............................................................. 

........................................................................ 

XIX – quando a trabalhadora estiver em situação de violência 

doméstica e familiar, com autorização judicial, nos termos do § 2º do 

art. 9º da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Sala da Comissão, em 25 de outubro de 2016. 

Deputada ZENAIDE MAIA 
Vice-Presidente no Exercício da Presidência 

 


